
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura que 

possa abaloar as pedras de mármore que estão em 

torno do barco na praça São Pedro. 

 

O vereador Rodrigo Adolfo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretária Municipal de Infraestrutura, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, que possa 

abaloar as pedras de mármore que estão em torno do barco da Praça São Pedro.   

 

 

Visto que as crianças ocupam aquele espaço com suas brincadeiras. Idosos e o público em 

geral para lazer e descanso; é lançada a preocupação que possa ocorrer algum incidente. 

As pedras que foram colocadas ao redor do local onde se encontram o barco, tem pontas 

e quinas, que não foram aparadas o que poderá ocasionar danos.    

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

RODRIGO SEMEDO 

VEREADOR 
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